
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

PORTARIA Nº 8.283 DE 10 DE ABRIL DE 2008.  
 

O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Transferir a Servidora Municipal, MÔNICA ABBOUD GERKE, Técnica de Planejamento e 
Relações Públicas, lotada na Secretaria de Ação Social, para a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico. 
Art. 2º. Nomear a referida servidora a exercer a função de Diretora do Departamento de Turismo e Meio 
Ambiente, a partir desta data. 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2008, 
65º da Emancipação Política. 
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